
PRRFRITüRA DO 

LEI NQ 001/97 

D~ il de Janeiro d~ t ••••. 
i.'1":11 

DE At>Ít::RICO BRASTLIE,~SE 

Suspende, por prazo determinado, 
a aplicação de multas e correção 
incidentes sobre tributos e Lari 
ia de água e esgoto e dá outras 
plovidenejas. 

CLEIDE APARECIDA SERTI GINATO, Prefeita do Muni
cipio ü~ AmerlCO Brasiliense, Estado de São Paulo, de acor
á,) (:OH! () que aprovou a Câmara Huntcipal, ein sessão extrado
rlnarla de lU de Janel~o ao corrente ano, sanCIona e pro
uHllga fi segLLintA .Lei: 

Artigo 19 Fica a Cheie do Executivo Municipal 
aut.or-izada a susiJefluer, até 24 de Fevereil'o de 1.997 f a 
aplicação de multas e correção monetária, incidentes sobre 
trjbutos e tarifa de água e esgoto, venCIdOS até 31 de De-
zeUlbro de 1.996. 

At Ligo 2Q - Para yO~i:H dos benei.fcios da pr<esente 
L~i, o pagalllent.o do déb.ito deverá see feito de uma só vez. 

r\I LlyO 39 - Os valo:res referentes aos Lttbutos e 
a tarifa de dgua e esgoto já pagos pelos contribuintes .. em 
hJpotese alguma serão restituídos pelo Municipio. 

Artigo 49 Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publi.cação. 

Artigo 59 - Revogaln-se as disposições e 111 cont:cá-
1'10. 

Prefeitura do Município de Altlé:tico B.rasiliense, aos 21 dids 
(iO files de JarÍeiro de i. 997(hulli mil twveeentos 8 IIoventa S8-
[8} . 

PíJblleada no DepaltaHlfHlto 
pa t . 

Registrada às t1S. 01 do livlo 

Munici-

17(dez8sset8). 


